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Concurso Público nº 001/2011 

Edital nº 003 

RETIFICA E ALTERA AS DISPOSIÇÕES DO ANEXO II, DO ED ITAL 
Nº 002, REFERENTE AO CONTEUDO PROGRÁMATICO. 

O Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

Resolve, promover adequações e correções no anexo II referente ao Conteúdo 
Programático do edital nº 002 do Concurso Público 001/2011, exclusivamente 
para os cargos de NUTRICIONISTA, PSICÓLOGO E FARMACÊUTICO , que 
passa a ter a redação da seguinte forma:  

 

ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO MÍNIMO, 

PARA AS PROVAS ESCRITAS 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Nutricionista: Conhecimentos técnicos, científicos e legais relacionados ao exercício 
das atribuições do cargo e das atribuições profissionais específicas; integração e 
formas de atuação em equipes multidisciplinares em ações e serviços de saúde 
pública, como, por exemplo, o Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF (Portaria 
nº 154, de 24 de janeiro de 2008, do Ministério da Saúde); elaboração de cardápios 
para a alimentação escolar para as atividades de assistência social, notadamente, 
com idosos e crianças; valor nutricional dos alimentos, especialmente, daqueles de 
produção local e de consumo normal da população do Município e da região; noções 
básicas de saúde pública e de controle da obesidade e orientação sobre consumo e 
valor protéico, nutritivo e vitamínico dos alimentos; alimentação e nutrição; 
conhecimentos da legislação e normas pertinentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar e sua operacionalização junto ao órgão municipal de educação e 
às escolas do Município; conhecimentos de outras normas de saúde pública e de 
vigilância sanitária e relacionadas à produção, conservação, armazenamento, 
utilização e preparo de alimentos; conhecimento da legislação e normas de saúde 
pública, especialmente, Portaria nº 2.048, de 3 de setembro de 2009 – Regulamento 
do Sistema Único de Saúde – SUS (do Ministério da Saúde); conhecimentos de 
outras normas de saúde pública, especialmente as disposições próprias da Lei 



Orgânica do Município (art. 110 a 115), normas constitucionais (art. 196 a 200) e 
noutras normas legais (Lei Federal nº 8.080/90 e Lei Federal nº 8.142/90); Código e 
Ética e da legislação que regulamenta o exercício profissional; conhecimentos acerca 
das normas e orientações expedidas pela Agência de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
acerca da embalagem, estocagem, guarda, preparo, prazo de validade e sanidade 
dos alimentos; outros conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do 
conjunto de atribuições do cargo, do serviço público e de servidores públicos 
municipais; conhecimentos básicos inerentes à área de atuação; conhecimentos 
sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; 
conhecimentos sobre o relacionamento dos servidores públicos, entre eles, com as 
autoridades e com a comunidade; conhecimentos básicos inerentes à área de 
atuação, do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público e de servidores 
públicos municipais. 

Psicólogo: Conhecimentos técnicos profissionais inerentes à psicologia no contexto 
da saúde pública; psicopatologia geral; psicologia geral, experimental e do 
desenvolvimento; práticas e técnicas psicológicas, especialmente aplicáveis à 
população estudantil e à população em geral; ação do psicólogo nas atividades de 
saúde pública a cargo do Município, especialmente nos programas de saúde 
preventiva, como o PSF e outros da área de atenção básica, Núcleo de Apoio à 
Saúde da Família – NASF (Portaria nº 154, de 24 de janeiro de 2008, do Ministério da 
Saúde); orientação profissional; teoria e técnicas psicoterápicas; acompanhamento e 
tratamento à pessoas portadoras de deficiências e seus familiares; ações preventivas; 
interpretação de sinais e sintomas; medicação; procedimentos psicológicos; 
conhecimentos acerca de programas preventivos, de controle e de atenção 
psicossocial, inclusive no atendimento à crianças e adolescentes;conhecimentos 
básicos inerentes à área de atuação, e das políticas, ações e serviços de saúde 
pública e de assistência social cargo do Município, bem como na área de 
psicopedagogia, para atendimento da demanda junto às escolas municipais de 
educação básica; conhecimentos elementares da legislação aplicada à saúde pública 
de competência dos Municípios, principalmente a Portaria nº 2.048, de 3 de setembro 
de 2009 – Regulamento do Sistema Único de Saúde – SUS (do Ministério da Saúde); 
conhecimentos de outras normas de saúde pública, especialmente as disposições 
próprias da Lei Orgânica do Município (art. 110 a 115), normas constitucionais (art. 
196 a 200) e noutras normas legais (Lei Federal nº 8.080/90 e Lei Federal nº 
8.142/90); Código de Ética profissional e outras normas que regulamentam o 
exercício profissional; conhecimentos elementares do Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA; conhecimentos básicos inerentes à área de atuação; 
conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de 
trabalho; conhecimentos sobre o relacionamento dos servidores públicos, entre eles, 
com as autoridades e com a comunidade; conhecimentos básicos inerentes à área de 
atuação, do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público e de servidores 
públicos municipais. 

Farmacêutico: Conhecimentos da legislação inerente à saúde pública, notadamente 
à relacionada a atenção básica, executada através de ações, atividades e serviços 
públicos de saúde nos Municípios; conhecimento inerentes à existência e 
operacionalização de programas de saúde pública executados pelos Municípios e 



financiados pelo Ministério da Saúde; atribuições do cargo, segundo as normas da 
administração pública, do Conselho  de Ética, do Conselho que regulamenta a 
profissão, além das normas emanadas nos órgãos oficiais de saúde pública; práticas 
e técnicas farmacêuticas; ações preventivas, através de orientação e 
acompanhamento para o adequado uso e guarda de medicamentos e produtos 
farmacológicos; conhecimentos teóricos próprios para o exercício da profissão; 
conhecimentos básicos da legislação aplicável em saúde pública, especialmente, as 
disposições da Portaria nº 648, de 28 de março de 2006 – Política Nacional de 
Atenção Básica (do Ministério da Saúde) e a Portaria nº 2.048, de 3 de setembro de 
2009 – Regulamento do Sistema Único de Saúde – SUS (também do Ministério da 
Saúde); conhecimentos de outras normas de saúde pública, especialmente as 
disposições próprias da Lei Orgânica do Município (art. 110 a 115), normas 
constitucionais (art. 196 a 200) e noutras normas legais (Lei Federal nº 8.080/90 e Lei 
Federal nº 8.142/90, Lei Federal nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, alterada pela 
Lei Federal nº 10.669, de 14 de maio de 2003 – trata vigilância sanitária a que ficam 
sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos, cosméticos, 
saneantes e outros produtos; Medicamentos genéricos (Lei Federal nº 9.787, de 10 
de fevereiro de 1999); medicamentos de referência; medicamentos genéricos e 
medicamentos similares; medicamento fracionado; Farmacopéia Brasileira; RENAME 
– Relação Nacional de Medicamentos Essenciais; Assistência farmacêutica Básica 
(Portaria nº 3.237, de 24 de dezembro de 2007, do Ministério da Saúde), além de 
outras normas relacionadas á Saúde Pública; Código de Ética e normas 
regulamentadoras do exercício profissional; conhecimentos sobre regras e 
relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; conhecimentos sobre o 
relacionamento dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades e com a 
comunidade; conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de 
atribuições do cargo, do serviço público e de servidores públicos municipais. 

 

 

As demais redações do Edital nº 002 permanecem inalterado e em pleno vigor, na forma 
como se encontram publicadas. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul/SC, em 16 de dezembro de 2011. 

 

LUIZ FERDINANDO PACAZZA  
Prefeito Municipal 

 

 

 


